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Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.624-41,
de 13 de março de 1998.

Art. 82 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Ar!. 92 Revoga-se a Medida Provisória n21.624-41, de 13 de março de 1998.

Brasília, 8 de abril de 1998; 1772 da Independência e 1l()!!da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Luiz Carlos Bresser Pereira

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social dá
União (Lei n2 9.598, de 30 de dezembro de 1997), em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento,
crédito extraordinário no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para atender à
programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art, 22 Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

.MEDIDA PROVISÕRIA NQ 1.653, DE 8 DE ABRIl DE 1998
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério
do Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário
no valor de R$ 2.500.000,00, para os fins que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 32 do art, 167, da Cõnstituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de abril de 1998; 1772 da Independência e 11Q2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
PauloPaiva

ANEXO I
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ANEXO II
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DECRETO MQ 2.53a~ DE 8 DE ABRIL DE 1998

Dispõe sobre os meios aéreos da Marinha e dá outras
providências.

Art. 42 A Marinha e a Aeronáutica adotarão as medidas necessárias para a execução deste
Decreto.

Art. 5" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
de Constituição, e de acordo com o disposto no art. 52 da Lei Complementar n" 69, de 23 de julho de
1991, . Brasília. R de

Art. 6" Revoga-se o Decreto n" 55.627, de 26 de janeiro de 1965.

de 1998; 177" da Independência e I 10" da República.abril

DECRETA: FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mauro Cesar Rodrigues Pereira
Leito Viana LoboArt. I" A Marinha disporá de aviões c helicópteros destinados ao guarnecimento dos navios de

superfície e de helicópteros de emprego geral, todos orgânicos e por ela operados, necessários ao
cumprimento de sua destinação constitucional. -

Art. 32 A Marinha obedecerá à legislação reguladora do tráfego aéreo e da segurança da
navegação aérea, em vigor no País.

DECRETO NQ 2.539, DE B DE ABRIL DE 1998
Dá nova redação ao inciso I do art. 62 do Regula-
mento para os Adidos, Adjuntos e Auxiliares de
Adidos Militares junto às Missões Diplomáticas
Brasileiras, aprovado pelo Decreto n2 79.900. de
12de julho de 1977.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84. inciso
IV, da Constituição,

Art. 22 A Marinha e a Aeronáutica estabelecerão entendimentos para cooperação na formação
dos pilotos da Marinha para operar os aviões e helicópteros mencionados no artigo anterior, cabendo à
Marinha conceder o certificado de habilitação para aqueles que formar.




